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CARTÃO MAIS INFÂNCIA CEARÁ



CRITÉRIOS OU CONDIÇÕES DE PERMANÊNCIA DA FAMÍLIA
NO CMIC:

I- Participar das atividades dos Serviços de Proteção e Atendimento  Integral a Família (PAIF) e/ou 

Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI) e em outras ações 

da rede SUAS, oferecidas aos membros da família nos seus diferentes ciclos de vida, de acordo 

com calendário de atividades estabelecidos pelo CRAS e CREAS. Caso a família resida em território 

isolado ou fora da abrangência do CRAS a equipe de referência deverá planejar e realizar o serviço, 

de conformidade com sua capacidade de atendimento;



Cont. CRITÉRIOS OU CONDIÇÕES DE PERMANÊNCIA DA 
FAMÍLIA NO CMIC: SÃO:

II -  Manter atualizado o Cartão de vacina das crianças até 6 (seis) anos, condicionalidade da Saúde 
e o acompanhamento da Educação com o % de presença obrigatória, condicionalidade da 
Educação;

III - Renda per capita no CadÚnico até R$ 89,00;

IV - Ser beneficiário do PBF (no mês da averiguação compor a lista de beneficiários);

V - Atualizar o Cadastro Único;

VI - Residir no Estado do Ceará, no município onde foi selecionado.

VII - Ter criança de 0 a 5 anos e 11 meses. 



CRITÉRIOS DE DESLIGAMENTO CMIC-PORTARIA SPS Nº 
155/2022:O:

§ 2°O processo de desligamento observará os seguintes critérios de prioridade:

I - Por solicitação dos municípios, devidamente justificada;
Il - Por denúncia, devidamente comprovada;
III - Falecimento do responsável familiar;
IV - Maior renda per capita;
V- Mudança da família, para outro município;
VI - Não possuir criança, na faixa etária de atendimento do Programa:
VIl - Após retorno do processo de revisão e averiguação pelo Governo Federal com prazo definido;
VIll - Mudança de responsável familiar;
IX - Exclusão do Programa Bolsa Família;
X - Exclusão da base de dados do Cadastro Único;
XI - Família não localizada, após 03 (três) tentativas para localização.



COMPROMISSO DA FAMÍLIA CMIC:ÃO:

As famílias beneficiárias assinarão termo de compromisso aceitando todas as condições e critérios:

1. FREQUÊNCIA DA FAMÍLIA E DAS CRIANÇAS NOS SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS
OFERECIDOS NA REDE SUAS, DE ACORDO COM CALENDÁRIO E ATIVIDADES ESTABELECIDAS
PELO CRAS/CREAS;

2. ACOMPANHAMENTO DAS VACINAS ATRAVÉS DO MÓDULO DE GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA 
FAMÍLIA NA SAÚDE;

OBS: O DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES PREVISTAS PODERÁ ENSEJAR O BLOQUEIO, 
SUSPENSÃO E CANCELAMENTO DO BENEFÍCIO



TERMO DE COMPROMISSO DA FAMÍLIA DO CARTÃO MAIS INFÂNCIA CEARÁ

EU,___________________________________________________, NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO BANCÁRIA (NIB):____________________________ E CPF:_____._____.____-

____, ENDEREÇO________________________________________ ESTOU CIENTE DE PARTICIPAR DO CARTÃO MAIS INFÂNCIA CEARÁ E ME COMPROMETO A CUMPRIR AS 

CONDICIONALIDADES ABAIXO:

1. MANTER O CARTÃO DE VACINA DAS CRIANÇAS EM DIAS;

2. REALIZAR O ACOMPANHAMENTO NUTRICIONAL;

3. CUMPRIR A CONDICIONALIDADE DA EDUCAÇÃO, PARA AS FAMÍLIAS COM CRIANÇAS DE 4 A 6 ANOS, COM FREQUÊNCIA ESCOLAR MÍNIMA DE 60%;

3. PARTICIPAR DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL A FAMÍLIA PAIF E/OU SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO 

ESPECIALIZADO A FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS - PAEFI E EM OUTRAS AÇÕES DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS, OFERECIDAS AOS MEMBROS DA 

FAMÍLIA, EM SEUS DIFERENTES CICLOS DE VIDA, DE ACORDO COM CALENDÁRIO DE ATIVIDADES ESTABELECIDOS PELO CENTRO DE REFERÊNCIA DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS E CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSITÊNCIA SOCIAL ( CREAS);

4. MANTER OS DADOS DO CADASTRO ÚNICO ATUALIZADOS, SEMPRE QUE OCORRER ALGUMA MUDANÇA, NÃO PODENDO ULTRAPASSAR A 24 MESES SEM IR 

ATUALIZAR;

____________________, ______de________________de 2026

______________________________________

Assinatura do Responsável Familiar



[ATUALIZADO]
INSTRUMENTAL DE DESLIGAMENTO CMIC



CARTÃO MAIS INFÂNCIA CEARÁ – 
REVISÃO CADASTRAL



Ação de Qualificação Cadastral de 2026:
Revisão Cadastral:

PÚBLICO: 11 milhões de famílias devem ter seus cadastros atualizados;

PERÍODO DA AÇÃO: O processo de “Revisão Cadastral iniciou em março/2026, com as 

exclusões previstas para começar em novembro de 2026;

REPERCUSSÕES:  no Programa Bolsa Família (PBF), na Tarifa Social de Energia Elétrica (TSEE) e 

no Benefício de Prestação Continuada (BPC); 

PROCESSO DE AVERIGUAÇÃO: ainda a ser definido período;

QUANTITATIVO DE PÚBLICO A SER TRABALHADO: 16 

DIFERENÇA DE UM PÚBLICO PARA OUTRO: data última atualização

PÚBLICO PRIORITÁRIO A SER TRABALHADO: 01

 



PÚBLICOS DA AÇÃO DE QUALIFICAÇÃO CADASTRAL DE 2026  

Público 1 - As famílias beneficiárias de programas ou benefícios sociais (PBF, BPC e TSEE) cuja 

última atualização cadastral ocorreu até 30/11/2023.

Público 2 - As famílias beneficiárias de programas ou benefícios sociais (PBF, BPC e TSEE) cuja 

última atualização cadastral ocorreu em dezembro de 2023.

Público 3 - As famílias beneficiárias de programas ou benefícios sociais (PBF, BPC e TSEE) cuja 

última atualização cadastral ocorreu em janeiro de 2024.

Público 4 - As famílias beneficiárias de programas ou benefícios sociais (PBF, BPC e TSEE) cuja 

última atualização cadastral ocorreu em fevereiro de 2024;

Público 5 - As famílias beneficiárias de programas ou benefícios sociais (PBF, BPC e TSEE) cuja 

última atualização cadastral ocorreu em março de 2024.



PÚBLICOS DA AÇÃO DE QUALIFICAÇÃO CADASTRAL DE 2026  

Público 6 - As famílias beneficiárias de programas ou benefícios sociais (PBF, BPC e TSEE) 

cuja última atualização cadastral ocorreu em abril de 2024.

Público 7 - As famílias beneficiárias de programas ou benefícios sociais (PBF, BPC e TSEE) 

cuja última atualização cadastral em maio de 2024.

Público 8 - As famílias beneficiárias de programas ou benefícios sociais (PBF, BPC e TSEE) 

cuja última atualização cadastral ocorreu em junho de 2024.

Público 9 - As famílias beneficiárias de programas ou benefícios sociais (PBF, BPC e TSEE) 

cuja última atualização cadastral ocorreu em julho de 2024.

Público 10 - As famílias beneficiárias de programas ou benefícios sociais (PBF, BPC e 

TSEE) cuja última atualização cadastral ocorreu em agosto de 2024.



PÚBLICOS DA AÇÃO DE QUALIFICAÇÃO CADASTRAL DE 2026

Público 11 - As famílias beneficiárias de programas ou benefícios sociais (PBF, BPC e TSEE) cuja última 

atualização cadastral ocorreu em setembro de 2024.

Público 12 - As famílias beneficiárias de programas ou benefícios sociais (PBF, BPC e TSEE) cuja última 

atualização cadastral ocorreu em outubro de 2024.

Público 13 - As famílias beneficiárias de programas ou benefícios sociais (PBF, BPC e TSEE) cuja última 

atualização cadastral ocorreu em novembro de 2024.

Público 14 - As famílias beneficiárias de programas ou benefícios sociais (PBF, BPC e TSEE) cuja última 

atualização cadastral ocorreu em dezembro de 2024.

Público 15 - As famílias beneficiárias de programas ou benefícios sociais (PBF, BPC e TSEE) cuja última 

atualização cadastral ocorreu em janeiro de 2025.

Público 16 - As famílias NÃO beneficiárias de programas ou benefícios sociais (PBF, BPC e TSEE) cuja 

última atualização cadastral ocorreu até dezembro de 2023.



ATENÇÃO

SERÁ PRECISO REALIZAR UMA ATUALIZAÇÃO CADASTRAL. OS 

REGISTROS SERÃO CONSIDERADOS REGULARIZADOS SE FOREM 

ATUALIZADOS A PARTIR DE 12/01/2026. 





CARTÃO MAIS INFÂNCIA CEARÁ – 
MOTIVOS DESLIGAMENTOS - MÊS 
MARÇO/2026



1ª AVERIGUAÇÃO 2026 - CMIC

FONTE/PERÍODO AVERIGUAÇÃO:
MDS/SAGICAD: Base do CadÚnico de 07/11/2025
MDS/SENARC: Dados dos beneficiários do PBF de Dezembro/2025

MOTIVO QUANTIDADE
BENEFÍCIO BOLSA FAMÍLIA BLOQUEADO 167

BENEFÍCIO BOLSA FAMÍLIA SUSPENSO 180

BENEFICIO DUPLICADO 6

CADASTRO DESATUALIZADO 945

CADASTRO EXCLUIDO DA BASE NACIONAL DO CADUNICO 364

CADASTRO UNIPESSOAL 2

FALECIMENTO DO RESPONSAVEL FAMILIAR 4

HÁ MAIS DE 6 MESES COM CRÉDITO SEM SAQUE 642

MUDANCA DE MUNICIPIO 299

OMISSOES DE INFORMAÇÕES 7

PROCESSO DE FISCALIZACAO 14

RENDA PER CAPTA SUPERIOR A R$ 89,00 7.093

SOLICITACAO DA FAMILIA 1

TROCA DE RESPONSAVEL FAMILIAR 1

NAO POSSUI CRIANCA DENTRO DA FAIXA ETARIA DO PROGRAMA 6.322

NÃO RECEBE PBF 28

TOTAL DE DESLIGAMENTO 16.075



CARTÃO MAIS INFÂNCIA CEARÁ –
SENHAS CRAS



FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO:
SENHA CONSULTA



GOVERNO FEDERAL: GÁS DO 
POVO

















cartaomaisinfanciaceara@sps.ce.gov.
br
bolsafamiliace@sps.ce.gov.br

(85) 3108.0328/0330
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